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EGE       ANTROPOCENTRISMO

A pessoa humana é o destinatário da

norma constitucional e o homem é o

único capaz de proteger e preservar

o meio ambiente

O bem ambiental está voltado para a

satisfação das necessidades

humanas



Visão onde o meio ambiente é patrimônio 

da humanidade . A natureza existe em si 

mesma e deve prevalecer sobre o homem

Trata da proteção da natureza, a qual não 

pode ser tratada como um objeto útil em 

benefício do homem

A natureza não pode servir como meio de 

lucro, porque o valor intrínseco do mundo 

natural não nos pertence, vale para além 

das gerações humanas

EG        ECOCENTRISMO



BIOCENTRISMO



ASPECTOS DA VISÃO BIOCÊNTRICA 
(SCHERWITZ, 2018)

(SCHERWITZ, 2018)FILOSÓFICO

A natureza é dotada de valor inerente que independe de qualquer 

apreciação utilitarista e de caráter homocêntrica

ECONÔMICO

A natureza tem valor econômico direto ou indireto, servindo de 

paradigma ao antropocentrismo das gerações futuras

JURÍDICO

A proteção da biodiversidade (flora , fauna e ecossistemas)é um dos 

objetivos do direito ambiental



CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ðART.225

TODOS direito ao meio 

ambiente 

ecologicamente 

equilibrado

= bem de uso (comum)

do povo

= essencial à sadia

qualidade de VIDA




